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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 269/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir 
Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 402.868,15 
(quatrocentos e dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais, quinze centavos), nas 
dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.244.0102.4073 - OPERACIONALIZACAO E MANUT. DOS 
SERV. DE PROTECAO SOCIAL 

     FONTE 0224000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           93.208,15

     FONTE 0224000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

237.660,00

     FONTE 0224000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

72.000,00

 TOTAL DA UG 402.868,15

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no 
artigo 1º, é proveniente de Superavit Financeiro em 31/12/2018, sob a fonte de recurso 
“0224000000 – TRANSF. CONVENIOS OUTROS”, na conta 97.480-3.

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
13/09/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de setembro de 2019.
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Decreto nº 270/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
1.553.510,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e três mil, quinhentos e dez reais), 
nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.122.0095.4170 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUN. 
DE SAUDE 

     FONTE 0212000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

1.206.510,00

 TOTAL DA UG 1.206.510,00

 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.122.0095.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE 
EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 

     FONTE 0215381730 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

347.000,00

 TOTAL DA UG 347.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:
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ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.302.0105.4434 - REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA 

     FONTE 0212000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

1.206.510,00

 TOTAL DA UG 1.206.510,00

 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS 

     FONTE 0215381730 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

347.000,00

 TOTAL DA UG 347.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de setembro de 2019.
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Decreto nº 271/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
1.502.500,00 (um milhão, quinhentos e dois mil, quinhentos reais), nas dotações 
referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.122.0095.2268 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - 
SEC. MUN. DE EDUCACAO 

     FONTE 0100000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

200.000,00

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS 

     FONTE 0100000000 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA                               200,00

     FONTE 0100000000 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO                           550.000,00

 1.12.365.0046.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES 
MUNICIPAIS 

     FONTE 0100000000 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA                               2.000,00

     FONTE 0100000000 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO                           750.000,00

 TOTAL DA UG 1.502.200,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.122.0095.2268 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - 
SEC. MUN. DE EDUCACAO 

 

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 – VENCIMENT. E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

         202.200,00 

     FONTE 0100000000 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO                                 1.300.000,00 

 TOTAL DA UG       1.502.200,00 

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de setembro de 2019.
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Decreto nº 272/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
274.241,27 (duzentos e setenta e quatro mil, duzentos e quarenta e um reais, vinte 
e sete centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.244.0038.4061 - OPERACIONALIZACAO E MANUT. DOS 
SERV. DE PROTECAO SOCIAL 

     FONTE 0224000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                           59.141,27

     FONTE 0224000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

194.000,00

     FONTE 0224000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

21.100,00

 TOTAL DA UG 274.241,27

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no 
artigo 1º, é proveniente de Superavit Financeiro em 31/12/2018, sob a fonte de recurso 
“0224000000 – TRANSF. CONVENIOS OUTROS”, na conta 97.479-X.

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
13/09/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de setembro de 2019.
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Decreto nº 273/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho 
abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.242.0042.4080 - OPERACIONALIZACAO E MANUT. DOS 
SERV. DE PROTECAO SOCIAL 

     FONTE 0224000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

100.000,00

 TOTAL DA UG 100.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.244.0102.4073 - OPERACIONALIZACAO E MANUT. DOS 
SERV. DE PROTECAO SOCIAL 

     FONTE 0224000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

100.000,00

 TOTAL DA UG 100.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
13/09/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de setembro de 2019.
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Secretaria Municipal de Gestão Publica

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Gestão Pública.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0119/2019
PROCESSO Nº. 2019.115.000070-6-PR
PREGÃO SRP Nº 009/2019  
CONTRATADA: A.F.M.F. DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ Nº. 39.702.519/0001-57

OBJETO: a aquisição de material de limpeza e conservação, com a fi nalidade de 
atender a diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
conforme descrito nos Anexos I e VIII do edital e, em especial, e na Ata de Registro de 
Preços nº 028/2019 do Pregão Presencial por Registro de Preços n° 009/2019 e, em 
especial, conforme item (03) descrito no verso da NSD nº 2019.115.000290-3-NS.
Item: 03 descrito no verso da NSD nº 2019.115.000290-3-NS, em que a empresa foi 
vencedora no procedimento licitatório.

VALOR GLOBAL: R$ 11.180,00 (onze mil, cento e oitenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO CONTRATUAL: 02 (dois) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06/09/2019.

Campos dos Goytacazes, 13 de Setembro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Gestão Pública.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0120/2019
PROCESSO Nº. 2019.115.000070-6-PR
PREGÃO SRP Nº 009/2019  
CONTRATADA: EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI - EPP 
CNPJ Nº. 20.415.050/0001-47

OBJETO: a aquisição de material de limpeza e conservação, com a fi nalidade de 
atender a diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
conforme descrito nos Anexos I e VIII do edital e, em especial, e na Ata de Registro de 
Preços nº 028/2019 do Pregão Presencial por Registro de Preços n° 009/2019  e, em 
especial, conforme item (01) descrito no verso da NSD nº 2019.115.000289-1-NS  .
Item: 01 descrito no verso da NSD nº 2019.115.000289-1-NS, em que a empresa foi 
vencedora no procedimento licitatório.

VALOR GLOBAL: R$ 66.077,00 (sessenta e seis mil e setenta e sete reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO CONTRATUAL: 02 (dois) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06/09/2019.

Campos dos Goytacazes, 13 de Setembro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Gestão Pública.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0121/2019
PROCESSO Nº. 2019.115.000070-6-PR
PREGÃO SRP Nº 009/2019  
CONTRATADA: OLIVEIRA ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA.–ME
CNPJ Nº. 18.382.949/0001-69

OBJETO: a aquisição de material de limpeza e conservação, com a fi nalidade de 
atender a diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
conforme descrito nos Anexos I e VIII do edital e, em especial, e na Ata de Registro de 
Preços nº 028/2019 do Pregão Presencial por Registro de Preços n° 009/2019 e, em 
especial, conforme item (02) descrito no verso da NSD nº 2019.115.000291-0-NS.
Item: 02 descrito no verso da NSD nº 2019.115.000291-0-NS, em que a empresa foi 
vencedora no procedimento licitatório.

VALOR GLOBAL: R$ 27.675,00 (vinte e sete mil, seiscentos e setenta e cinco reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO CONTRATUAL: 02 (dois) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06/09/2019.

Campos dos Goytacazes, 13 de Setembro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública.

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N°  NOME
02664/19 Adelma Moreira Aurora Florindo – FMS
03806/19 Benivaldo Paulino Nascimento
04082/19 Heloisa Machado de Azeredo
04236/19 João Carlos Leal Prestes
04321/19 Rosana dos Santos Rangel
04429/19 Laryssa da Costa Aquino
04554/19 Luana Monteiro de Oliveira Cruz
04570/19 Elisangela de Oliveira Jorge
04599/19 Ricardo Viana de Farias
04688/19 Claudia Maria Gonçalves Vianna
04692/19 Josélia Alexim de Vasconcelos
04744/19 Carla Andrea da Silva Almeida
04767/19 Noel José Ladislau Júnior
04803/19 Margareth de Oliveira Nascimento

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 13/09/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto –

Secretaria Municipal de Fazenda

Processo Fiscal nº 59.490/2017
RECORRENTE: Ferroport Logística Comercial Exportadora S. A.
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais 

EMENTA: Auto de infração nº 16.705, lavrado por agente fi scal do Município, em razão de 
o autuado adquirir direito real sobre o imóvel sem a comprovação do pagamento de ITBI, 
infringindo os seguintes dispositivos legais: art. 21, inciso I, art. 25, “caput”, art. 1º, art. 2º, 
inciso II, art. 7º, art. 10, art. 13, inciso XV, art. 17, inciso II, art. 25, art. 28, §2º da Lei nº 
4.816/89 c/c art. 256, inciso I, art. 260, “caput”, art. 236, “caput”, art. 237, inciso II, art. 242, 
art. 245, art. 248, inciso XV, art. 252, inciso II, art. 263, §2º da Lei nº 8.690/2015. 

ACÓRDÃO: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, julgou PROCEDENTE 
o RECURSO da autuada e, consequentemente, improcedente o auto de infração nº 16.705 
e o processo fi scal nº 59.490/2017.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 29 de agosto de 2019.

Lívia Cavalcante Vasconcelos
Relatora

(Republicado por ter saído com incorreção)

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0062/2019

Fica a pessoa Jurídica abaixo relacionada e estabelecida nesta cidade, intimada decisão 
de primeira instância que julgou PROCEDENTE o auto de infração e consequentemente 
o Processo Fiscal dele resultante, cujo valor deverá ser recolhido ao Erário Municipal 
no prazo de trinta dias a partir da publicação deste, ressalvando o direito de recurso em 
idêntico prazo a Junta de Recursos Fiscais.

-MULTIPLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI EPP
Proc. Fiscal nº 60.321/19 – Auto nº 11.046/18 – Proc. Adm. nº 1245/19-defesa

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 DE SETEMBRO DE 2019.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE

ASSEMBLEIA ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital fi cam convocados todos os membros do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, para a Assembleia Ordinária no dia 19 de setembro de 2019 (quinta-feira) 
às 09h, na sede do Conselho, à Rua Sete Capitães, nº46, havendo número regimental, de 
acordo com o Regimento Interno:

“Art. 21 – As Assembleias do Conselho serão realizadas com a presença de pelo menos 
1/4 (um quarto) de seus membros.

§1º- Se 30 minutos após a primeira convocação não tiver quórum sufi ciente, a 
Assembleia será realizada com qualquer número de conselheiros presentes.”

Ordem do dia:

1-Leitura da Ata da Assembleia de 15/08/2019.
2-Visitas realizadas em agosto/setembro de 2019.
3-Fechamento da Análise da documentação do Processo de Prestação de Contas ao 

FNDE/PNAE, ano base 2018 e elaboração do Parecer Conclusivo do CAE
4- Assuntos Gerais.

Helmar Amorim de Souza Oliveira
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes - RJ

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Superintendência do Envelhecimento Saudável e Ativo

PORTARIA Nº 001/2019

A SUPERINTENDENTE DO ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL E ATIVO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor ORENSTEN SOARES DE ALMEIDA JÚNIOR, matrícula nº 
36.908, para exercer as funções de Tesoureiro do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, 
sem ônus para a municipalidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 05 de setembro de 2019.

Heloisa Landim Gomes
Superintendente
Matrícula 38.059
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 433 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 16 de setembro de 2019

Codemca

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
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Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT
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Fundo Municipal de Transportes - FUMTRANS
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Previcampos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 406/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 16 de Setembro de 2019 (segunda-feira), às 14:00 horas, na sede 
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado 
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

ANDREZZA RANGEL SARDENBERG LOPES 28702 AVALIAÇÃO MÉDICA

ETELVINA LUCIA FERREIRA LAURINDO 5865 2019.115.002024-P-PA

CELSO BARBOSA DE LIMA 9105 2019.115.004014-3-PA

ELZINEA OLIVEIRA FERNANDES 24130 2019.115.003842-6-PA

GIOVANA GONÇALVES MACHADO 26862 2019.115.004649-P-PA

Campos dos Goytacazes, 11 de Setembro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 407/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 16 de Setembro de 2019 (segunda-feira), às 14:00 horas, na sede 
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado 
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

DANIELA REIS DE ALMEIDA 9142 2019.115.003814-9-PA

SILVIA LUCIA FORTUNATO FELIX 23298 2019.115.004162-1-PA

ALAM JOSÉ DE BARCELLOS 30314 2018.044.000009-2-PA

REGINA COELI CARDOSO MAGALHÃES 13425 2011.005.013737-6-PA

ASTRID BARBOSA NOGUEIRA 100516 2019.099.000576-6-PA

Campos dos Goytacazes, 11 de Setembro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

Codemca

CODEMCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÂO / HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos – CODEMCA, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida 
a validade dos atos integrantes do processo nº 2019.010.000036-6-PR, conforme parecer 
da Procuradoria deste Município, nº 159.008/2019 e sendo dispensa de licitação em 
voga conveniente aos interesses públicos, com fulcro no Inciso II c/c § 1º, do Art. 24, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, ratifi ca e homologa a presente contratação por dispensa de 
licitação, tendo como objeto a contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva nos aparelhos de ar condicionado da CODEMCA, utilizados nos 
prédios da CODEMCA, Cidade da Criança e Sede Própria, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
cuja a contratada é a empresa Pemipa Serviços e Empreendimentos Eirelli-ME, CNPJ nº 
20.079.954/0001-49 no valor total de R$ 35.160,00 (trinta e cinco mil e cento e sessenta 
reais). Determina que sejam adotados os procedimentos visando a contratação em tela.

Campos dos Goytacazes/RJ, 29 de agosto de 2019   .

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente da CODEMCA

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CONVITE Nº 002/2019

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que a licitação na 
Modalidade Convite nº 002/2019, discriminada abaixo, foi considerada FRUSTRADA. 
Objeto : contratação de empresa para execução do projeto de reestruturação da APA da 
Serra do Itaóca, para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental - 
Campos dos Goytacazes/RJ.

Campos dos Goytacazes, 13 de setembro de 2019.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Presidente da CPL

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 0372/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Rodrigo Cavalcante Feitoza, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Procurador Legislativo, da Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, Símbolo CC-E, a partir de 03 de setembro de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de setembro de 2019, 342º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
-Presidente-

PORTARIA Nº 0373/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Márcio Freitas Azevedo, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor de Relações Institucionais do Gabinete do Vereador Igor Gomes 
de Azevedo, Símbolo CC-1, a partir de 03 de setembro de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de setembro de 2019, 342º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
-Presidente-

PORTARIA Nº 0374/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Cacilda Matias de Souza, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessora Política do Gabinete do Vereador Paulo César Genásio de 
Souza, Símbolo CC-1 - Nível 3, a partir de 03 de setembro de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de setembro de 2019, 342º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
-Presidente-

PORTARIA Nº 0375/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Danyelly Marins de Souza Peixoto, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessora Política do Gabinete do Vereador José Renato de 
Oliveira de Matos, Símbolo CC-1, a partir de 03 de setembro de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de setembro de 2019, 342º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
-Presidente-

PORTARIA Nº 0376/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Edson Silva Barnabé, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Gabinete do Vereador Alonsimar de Oliveira Pessanha, Símbolo CC-
1, a partir de 03 de setembro de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de setembro de 2019, 342º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
-Presidente-

PORTARIA Nº 0377/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8.486 de 29 de outubro de 2013, para atuar 
como membro do Fundo Especial da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, o 
abaixo relacionado, com vigência a partir de 03 de setembro de 2019:

- Rodrigo Cavalcante Feitoza - Assessor Jurídico.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de setembro de 2019, 342º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
-Presidente-

PORTARIA Nº 0378/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Rosemary Rosa Gonçalves Ribeiro, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessora Política do Gabinete do Vereador Alonsimar de Oli-
veira Pessanha, Símbolo CC-1- Nível 2, a partir de 03 de setembro de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de setembro de 2019, 342º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
-Presidente-
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PORTARIA Nº 0379/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Letícia Silva de Souza Cunha, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Assessora Política do Gabinete da Vereadora Josiane Lima Borges 
Viana, Símbolo CC-1, a partir de 03 de setembro de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de setembro de 2019, 342º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS

-Presidente-

PORTARIA Nº 0380/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Marta Alves de Almeida da Silva, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de Assessora Política do Gabinete do Vereador Paulo Sérgio Arantes 
de Oliveira, Símbolo CC-1, a partir de 03 de setembro de 2019.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de setembro de 2019, 342º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS

-Presidente-
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